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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 
 

A COMUSA – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica 
de direito público interno, sob a forma de Autarquia Municipal, sediada em Novo 
Hamburgo/RS, com cadastro fiscal no CNPJ/MF sob nº. 09.509.569/0001-51, em 
conformidade com a legislação pertinente, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação pública, sob a modalidade de Pregão Eletrônico, 
do tipo menor valor unitário por item, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições das Leis 
Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, Decretos Municipais nº. 2.159/05 e 2.220/05, e Lei 
Complementar nº. 123/2006, pelo que dispõe no presente Edital as condições de sua 
realização. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 Requisição nº. 124/2019 

 
Tipo de Licitação:  
MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM 

Regência: Leis Federais nº. 8.666/93 e 
10.520/02, Decretos Municipais nº. 2.159/05 e 
2.220/05 e Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
1 – LOCAL, DATA E HORA 

 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 
15 de abril de 2019, com início às 13:30 horas, horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no subitem 1.1, até às 13:29 horas do mesmo dia. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 
 
2 – OBJETO 

 
2.1. O objeto desta licitação é a aquisição de perfis estruturais produzidos em plástico 
reforçado em fibra de vidro (PRFV), pelo processo de pultrusão, para serem utilizados na 
substituição dos guarda-corpos existentes na ETA- Estação de Tratamento de Água da 
COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo e colocação nas unidades que 
fazem parte da Obra Remanescente de Ampliação da mesma, conforme as quantidades e 
especificações descritas no ANEXO I – Termo de Referência. 
 
3 – PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, qualquer empresa que atender todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos e, 
estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata, recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
dissolução, liquidação. 
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3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 
3.6. Considerando que a presente licitação será realizada com recursos do Contrato 
de Financiamento e Repasse nº. 0296.204-03/2009, destinado à execução de ações de 
abastecimento de água no Município de Novo Hamburgo, no âmbito do Programa 
Saneamento para Todos, as empresas interessadas em participar da presente 
licitação não podem ter restrições junto à Caixa Econômica Federal e ao Agente 
Operador (FGTS), sendo que o licitante vencedor da licitação deverá, ainda, assumir 
as condições estabelecidas naquele instrumento contratual, em especial a 
Subcláusula 13.1, alínea “i”. A Cópia do contrato de financiamento encontra-se no 
ANEXO IX deste Edital. 
3.7. A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou do site www.comusa.rs.gov.br, no link Institucional 
- Licitações ou, ainda, diretamente na Coordenação de Suprimentos da COMUSA, situada 
na Avenida Coronel Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, Novo Hamburgo/RS. 
 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a COMUSA, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.3. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar 
em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas 
empresas se enquadram nessa(s) categoria(s). 
 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do 
produto, valor do item e demais informações necessárias, até o horário previsto no subitem 
1.2. 
5.1.1. A proposta de preços deverá ser enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico. 
5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 
às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.5. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente: 
a) preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 
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casas decimais: 
I – Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão 
considerados, tão somente, os dois primeiros. 

b) marca do produto ofertado; 
c) produtos ofertados em conformidade com todas as especificações do ANEXO I deste 
Edital; 
d) inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas com custo, 
transporte e descarga, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste pregão eletrônico;  
f) prazo de entrega conforme disposto no ANEXO I deste edital, sujeito a alterações, 
conforme a necessidade da Administração. 
5.6. Poderão ser admitidos, pelo(a) Pregoeiro(a), erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 
6.1. O(A) Pregoeiro(a) dará início à Sessão Pública através do sistema eletrônico na data e 
horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item (menor 
preço por item). 
 
7 – FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada no mesmo dia mediante aviso pelo 
sistema, o qual estipulará aleatoriamente determinado período de tempo, até 30 (trinta) 
minutos, para a proposição dos últimos lances. Findo este período, é encerrada 
automaticamente a recepção de lances. 
7.7. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento do 
registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo 
aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a existência de 
propostas com valores iguais, o(a) Pregoeiro(a) designará data e horário para o sorteio 
público para definição da ordem de classificação, sendo o resultado do sorteio informado no 
sistema.  
7.8. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP. 
7.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas  
apresentadas pelas microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 
7.8.2. O sistema automaticamente avaliará se existem microempresas - ME e/ou empresas 
de pequeno porte - EPP participando do item do pregão. 
7.8.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 
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até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 
7.8.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem 7.8.3, a microempresa – ME 
ou empresa de pequeno porte – EPP melhor classificada na fase de lances poderá ofertar 
proposta de preço inferior. 
7.8.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado pela 
empresa previamente classificada. 
7.8.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. Se 
assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima microempresa – ME ou empresa 
de pequeno porte – EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da Lei 
Complementar nº. 123/06. 
7.8.7. A microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova empresa 
classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda existam 
microempresas – ME ou empresas de pequeno porte – EPP na mesma condição. 
7.8.8. Decairá do direito de ofertar o lance a microempresa – ME ou empresa de pequeno 
porte – EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
7.9. O disposto no subitem 7.8 não será aplicado quando a melhor oferta classificada tiver 
sido apresentada por uma microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP. 
7.10. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 
participantes. 
7.12. Após o fechamento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
7.12.1. Para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a), a proposta não poderá ultrapassar o 
valor estimado pela COMUSA à contratação no que tange ao valor unitário do item, e o(s) 
produto(s)  ofertado(s) deverá(ão) atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 
7.13. Após o comunicado do(a) Pregoeiro(a), o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9 deste 
Edital, no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, com encaminhamento do original ou 
cópia autenticada. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela 
Administração, quanto a sua autenticidade e validade, mediante pesquisa nas respectivas 
páginas.  
7.13.1. Também deverá ser enviada a proposta assinada com o último lance ofertado 
no certame, contendo o valor unitário e total do item.  
7.13.2. Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do(a) PREGOEIRO(A) 
para o seguinte endereço: Av. Coronel Travassos, nº 287, Bairro Rondônia, Novo 
Hamburgo/RS, CEP nº. 93.415-000. 
7.13.3. A critério do(a) Pregoeiro(a), o prazo referido no subitem 7.13 poderá ser prorrogado. 
 
8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. Após análise da proposta e documentação, o(a) Pregoeiro(a) anunciará o(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o(s) 
licitante(s) vencedor(es) desatender(em) às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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9 – HABILITAÇÃO 
 
9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Da qualificação jurídica: 

a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
a.2) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 
eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

a.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
      a.4) Nos casos de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte: Declaração de 
Enquadramento de ME ou EPP, expedida pela Junta Comercial, Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde a empresa está 
sediada, atualizada, ou seja, com data não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data 
fixada para o início da Sessão Pública; 
a.4.1) No caso de Microempreendedor Individual: o Certificado da Condição de  
Microempreendedor Individual – CCMEI comprovará o enquadramento como  
Microempresa, não sendo exigido o documento descrito na alínea “a.4”; 
a.4.2) O proponente que deixar de comprovar a sua condição de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, através do documento relacionado na alínea “a.4” ou “a.4.1” supra, 
permanecerá no certame, mas não fará jus aos benefícios previstos na Lei Complementar 
nº. 123/2006. 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Tributos 
Federais e Certidão Negativa de Dívida Ativa da União) e relativa à Seguridade Social 
(INSS); 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal da 
empresa licitante, na forma da lei; 
d.1) Havendo no Município Certidões Negativas de Débito Mobiliário e Imobiliário, a licitante 
deverá apresentar ambas. No caso de não possuir Certidão Imobiliária, a licitante deverá 
apresentar comprovante do órgão municipal de que não possui imóvel no local; 
d.2) Havendo no Estado/Município Certidões Negativas de Débito Inscritos e Não Inscritos 
em Dívida Ativa, a licitante deverá apresentar ambas, quando houver esta distinção; 
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor ou vara especializada da Comarca da sede da empresa; 
h) Com exceção do documento relacionado na alínea “a.4”, fica dispensada a apresentação 
dos documentos elencados pelas alíneas “a” à “g” mediante apresentação do competente 
Certificado de Registro Cadastral no Cadastro Geral de Licitantes da COMUSA, atualizado e 
com todos os prazos de validade dos documentos e certidões exigidos em pleno vigor; 
i) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, de que não 
há superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme modelo que integra o ANEXO 
II, deste Edital; 
j) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, que ateste 
o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do 
art. 27 da Lei Federal 8.666/93, conforme modelo que integra o ANEXO III, deste Edital; 
k) Atestado(s) de aptidão técnica, contendo assinatura do emitente, fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) que o licitante é 
fornecedor de produtos da mesma natureza ao da presente licitação, devendo o(s) 
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documento(s) conter o nome, o endereço e o telefone de contato dos atestadores, ou 
qualquer outra forma que permita consulta com as empresas declarantes. 
l) Termo de garantia assinado pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, 
conforme modelo que integra o ANEXO IV, deste Edital; 
m) Declaração, conforme modelo que integra o ANEXO V deste Edital, de conformidade 
com a subcláusula 13.1, alínea “i”, do Contrato de Financiamento e Repasse nº. 0296.204-
03/2009; 
n) Atestado de Visita Técnica, conforme modelo contido no ANEXO VI, OU Declaração de 
Ciência das Condições, conforme modelo previsto no ANEXO VII; 
n.1) A visita técnica nas sedes da COMUSA não será obrigatória para elaboração das 
propostas e participação no processo licitatório. No entanto, orientamos para que as 
empresas concorrentes realizem esta visita para que tenham total conhecimento das 
condições para o fornecimento do produto, bem como das demais informações importantes 
para a elaboração da proposta de preços; 
n.2) As visitas técnicas, para os interessados, deverão ocorrer no horário compreendido 
das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h00, de segunda à sexta-feira, e deverão ser 
agendadas com a Engª. Daiane Fernandes, pelo telefone (51) 3036-1121, ramal 1215, ou 
pelo e-mail dfernandes@comusa.rs.gov.br; 
n.3) A licitante deverá trazer na visita técnica duas cópias preenchidas do Atestado contido 
no ANEXO VI do Edital; 
n.4) Não serão realizadas visitas técnicas na data de abertura do certame; 
o) Anexar à documentação técnica exigida no ANEXO I, se houver tal exigência. 
9.2. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou 
apresentar documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
 
10 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico. 
10.1.1. O formulário eletrônico pode ser acessado no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, após prévio cadastro da pessoa jurídica ou física 
sem custo, conforme orientação constante no site. 
 

ORIENTAÇÃO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
02 - Posso encaminhar impugnação e dúvidas sem cadastro? 
Para garantir os dados básicos, a empresa deverá proceder o preenchimento do cadastro 
de adesão (menu Adesão, Fornecedor - Como Fazer? - 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Fornecedor/NovoFornecedor/), mas não 
será necessário o envio dos documentos de homologação, nem o ressarcimento da taxa 
de uso do sistema. 
Uma vez preenchido o formulário, o fornecedor receberá via e-mail os dados de acesso, 
com eles deverá logar no Portal de Compras Públicas e será exibido no menu lateral 
esquerdo a opção Pregões. 
Neste menu, poderá localizar o processo, deverá fazer o download do edital e serão 
exibidos os ícones de impugnação e  solicitação de esclarecimento de dúvidas. 
Claro, se quiser participar do processo em suas fases de disputa, deverá proceder com os 
demais passos de homologação e liberação de acesso. 

 
10.2. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir no prazo de 02 (dois) dias úteis sobre eventuais 
impugnações. 
10.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
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11 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos em lei, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 
Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões após a declaração do vencedor. 
11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo(a) Pregoeiro(a).  
11.2. Caso a intenção motivada de recurso seja aceita pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante 
disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio 
de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número 
de dias. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a consequente adjudicação do objeto ao vencedor do certame. 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, ou 
que contenham vícios insanáveis, bem como os encaminhados por fax, correio ou entregues 
pessoalmente. 
11.6. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, 
aquele que, aceitando sem objeção, venha apontar depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    
 
12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. A adjudicação em favor do(s) licitante(s) vencedor(es) será feita pelo(a) Pregoeiro(a) 
no final da sessão e registrada em ata, após recebido o envelope contendo a documentação 
mencionada na habilitação e na proposta. 
12.2. Em caso de recurso, a adjudicação será procedida pela autoridade competente 
mencionada no subitem 12.3. 
12.3. A homologação da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) licitante(s) vencedor(es) será feita 
pela autoridade competente, após o recebimento do processo licitatório concluído pelo(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio.   
 
13 – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
13.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, em especial as 
descritas no ANEXO I e em consonância com a proposta de preços. 
13.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
COMUSA. 
13.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a COMUSA e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato. 
13.4. Arcar com todas as despesas com transporte e descarga, taxas, impostos ou 
quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva. 
 
14 – CONTRATAÇÃO 

 
14.1. A contratação do objeto será efetivada mediante assinatura do instrumento de 
contrato, cujo a minuta encontra-se no ANEXO VIII deste Edital, após a homologação da 
presente licitação. 
14.2. Fica estabelecido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação 
da COMUSA, para a licitante assinar o contrato decorrente desta licitação, o qual, na forma 
do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93, constitui, neste procedimento, documento hábil à 
formalização da contratação do objeto. 
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14.3. Decairá do direito à contratação a licitante que, regularmente convocada, não assinar 
o instrumento de contrato no prazo estipulado no subitem anterior, ou ainda, não apresentar 
situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Justiça do Trabalho, 
o sistema da Seguridade Social (INSS) e/ou ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), ficando caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
a mesma às sanções previstas no presente Edital. 
14.4. Nos termos do disposto nos incisos XXIII e XVI do art. 4º da Lei Federal nº. 10.520/02, 
ocorrendo a hipótese descrita no subitem anterior, a COMUSA se reserva o direito de 
convocar outra licitante para firmar a contratação, observado o disposto no item 8 deste 
Edital. 
14.4.1. A licitante eventualmente convocada, na hipótese do disposto no caput deste item, 
caso aceite a convocação, ficará sujeita às mesmas obrigações e penalidades, sob pena da 
COMUSA aplicar a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/02. 
 
15 – PRAZO 

 
15.1. O prazo de entrega será em até 02 (dois) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
 
16 – LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
16.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da COMUSA, situada na Avenida Coronel 
Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, no município de Novo Hamburgo/RS, ou em outro local 
dentro do perímetro urbano do município, conforme orientação da FISCALIZAÇÃO. 
16.2. A contratação somente será considerada concluída mediante o recebimento definitivo, 
expedido por servidor designado pela COMUSA. 
16.3. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, o FORNECEDOR deverá 
providenciar, no prazo a ser definido pela Equipe Técnica da COMUSA, a sua substituição 
visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei de Licitações e no Código do Consumidor. 
16.4. A contratada deverá entregar o bem no local e horário determinados no ANEXO I 
deste Edital. 
 
17 – PAGAMENTO 

 
17.1. O pagamento será efetuado em até 15 dias, a contar do recebimento definitivo dos 
produtos pela COMUSA (atestos das Notas Fiscais pelo gestor). 
17.2. Ocorrendo atraso superior a 10 (dez) dias da data programada para o pagamento, 
será procedido a título de compensação financeira o pagamento de 0,033% (trinta e três 
milésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento) de juros ao mês.  
17.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais contenham 
vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento. 
17.4. No caso dos produtos não estarem de acordo com as especificações e demais 
exigências deste Edital, o pagamento será retido em sua integralidade até que sejam 
efetuadas as alterações, retificações ou substituições determinadas. Durante o período de 
retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo 
de outras penalidades previstas neste Edital. 
17.5. Conforme Protocolo ICMS 85/2010, que diz respeito à obrigatoriedade do fornecimento 
pela contratada de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e em todas as compras realizadas pelos 
municípios, o fornecedor deverá enviar para o e-mail nfe@comusa.rs.gov.br a Nota Fiscal 
Eletrônica referente à compra do produto realizada pela Autarquia. 
 
18 – RESCISÃO 
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18.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
19 – PENALIDADES 

 
19.1. Se o licitante ensejar o retardamento da execução do certame, apresentar 
documentação inverossímil exigida para o certame, não mantiver a proposta, lance ou 
oferta, recusar-se a celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a COMUSA, sem prejuízo da aplicação da 
penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado e das demais 
cominações legais. 
19.2. A inexecução das obrigações decorrentes do presente Pregão ensejará a aplicação de 
sanções, de acordo com o que estabelece o artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
19.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, ao contratado serão 
aplicadas as sanções elencadas pelo art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, isoladas ou 
cumulativamente, nos termos da referida norma, sendo que, para tais efeitos, é estabelecido 
que a multa corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado, em caso 
de inadimplemento parcial, e, a 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado em caso 
de inadimplemento absoluto, sem prejuízo das demais sanções elencadas pela citada Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
19.4. Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a 
multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a 
ser calculado desde o 6º (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 30 (trinta) dias. 
19.5. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, serão 
considerados rescindidos os itens vencidos pela empresa inadimplente, aplicando-se multa 
de 10% (dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor global atualizado. 
19.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela COMUSA. 
19.7. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, 
administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, com as alterações 
posteriores, garantida a ampla defesa e o contraditório ao fornecedor. 
19.8. Nenhuma responsabilidade recairá sobre a COMUSA por eventuais perdas e danos 
oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos. 
 
20 – GESTOR 

 
20.1. A COMUSA designa a servidora Irupê Saraiva Botelho, Engenheira Civil, matrícula n°. 
915, como gestora da aquisição. 
 
21 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente na proposta. 
21.2. A critério da COMUSA, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
21.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
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prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores da COMUSA, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br (VER ITEM 10 DESTE EDITAL), ou 
pelo telefone (51) 3036-1121, ou junto a Coordenação de Suprimentos da COMUSA, situada 
na Avenida Coronel Travassos, nº. 287, Bairro Rondônia, Novo Hamburgo/RS, de segunda 
à sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h15min às 17h15min.  
21.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 
legislação em vigor. 
21.6. A COMUSA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
21.7. A presente licitação rege-se pelas Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, Decretos 
Municipais nº. 2.159/05 e 2.220/05, e Lei Complementar nº. 123/2006, sendo declarado 
competente o Foro desta Comarca para dirimir controvérsias emergentes da presente 
licitação. 
 
22 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
22.1. Os recursos financeiros correrão às contas dos créditos abaixo descriminados: 
 
Código Reduzido: 1652 
Órgão: 23 – COMUSA 
Unidade: 4 – Área Operacional 
Ação: 1129 – Aumento Capac. de Adução e Trat. de Água - Financ. Caixa 
Vínculo: 400 – Autarquias e Fundações 
Subelemento: 3449052510000000000 – Peças não incorporáveis a imóveis 

 
Código Reduzido: 1667 
Órgão: 23 – COMUSA 
Unidade: 4 – Área Operacional 
Ação: 1129 – Aumento Capac. de Adução e Trat. de Água - Financ. Caixa 
Vínculo: 1843 – SAA – Financiamento CEF 
Subelemento: 3449052510000000000 – Peças não incorporáveis a imóveis 

 
 

Novo Hamburgo, 29 de março de 2019. 
 
 
 

Luciana Moraes 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADES, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  OBJETO 

 
O presente Termo de Referência visa à aquisição de perfis estruturais produzidos em 

plástico reforçado em fibra de vidro (PRFV), pelo processo de pultrusão, para serem 
utilizados na substituição dos guarda-corpos existentes na ETA - Estação de Tratamento de 
Água da COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo e colocação nas 
unidades que fazem parte da Obra Remanescente de Ampliação da mesma. 

 
A obra pertence aos remanescentes da Ampliação da ETA, e está contemplada no 

Programa Saneamento para Todos, tendo como agente financeiro a Caixa Econômica 
Federal, Contrato nº. 0296.204-03/2009, constante no ANEXO IX deste Edital. 

 
2.  JUSTIFICATIVA 

 
O projeto Remanescente de Ampliação da ETA prevê a colocação de sistema de 

guarda-corpos nas passarelas do floculador nº. 2, floculador nº. 3 e decantador nº. 4. 
 
O floculador nº. 3 e o decantador nº. 4 são estruturas novas as quais deverão possuir 

equipamentos de proteção contra quedas. O floculador nº. 2 será elevado em 50 cm, em 
virtude da ampliação da ETA, e assim, as passarelas serão refeitas, por consequência, os 
guarda-corpos existentes serão substituídos e os faltantes instalados. 

 
A substituição dos guarda-corpos do floculador nº. 2 é devido ao grau de 

deterioração destes sem condições de manutenções, e também em virtude de o padrão 
instalado não atender as normas de segurança vigentes.  

 
As estruturas pertencentes a ETA antiga apresentam guarda-corpos de ferro em 

condições de avançada degradação, razão pela qual é indicado a sua imediata substituição 
ao invés de possíveis consertos. 

 
Por fim, para que se possa garantir à segurança dos servidores e das pessoas que 

circulam no local é importante que se possua um sistema eficiente de proteção a quedas e 
resistente aos produtos químicos. 
 

3.  NORMAS E INSPEÇÕES 
 

3.1. Os materiais, objeto da presente especificação, devem atender as NR – 
Normas Regulamentadoras, Ministério do Trabalho e Emprego e após a montagem dos 
perfis, os guarda-corpos deverão atender aos requisitos das Normas NBR 14718, NBR 
15708, NBR 6120 e RT CBMRS nº. 11, conforme o caso, e ainda ASTM-D-2583 para 
Dureza, ASTM D 5630:01 para percentual de vidro, ASTM E 84 referente à resistência ao 
fogo, IEC 60092-101 - Ensaios de queima e ASTM D 2565 para Intemperismo. 

 
3.2. Serão realizadas: 
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- Análise visual e dimensional – Onde será verificado o material se está em acordo 
com o modelo solicitado; 

- Teste de resistência à ruptura do montante e corrimão – Conforme norma NBR 
15708-2. 

 
• O corpo de prova para o ensaio de resistência será selecionado pelo técnico 

da COMUSA após aprovação visual e dimensional; 
• Como se trata de um teste destrutivo, a CONTRATADA deverá prever 

material excedente para compensar o material ensaiado. 
 

3.3. A CONTRATADA deverá dispor de recursos para realização de análise 
química da resina utilizada no processo de fabricação. 

 
3.4. A Contratada deverá entregar produtos de qualidade comprovada através de 

certificados de cumprimento das referidas normas e comprovar o teor de fibra utilizado nos 
materiais. A utilização e/ou aplicação dos materiais deverá respeitar a(s) 
recomendação(ões) do(s) fabricante(s). 
 

3.5. Os materiais devem ser inspecionados e testados na fábrica da 
CONTRATADA na presença de um técnico da COMUSA – quando pertinente – como 
também no local de sua instalação quando for entregue e os testes serão realizados em 
peças escolhidas aleatoriamente nos lotes adquiridos. Os montantes e demais peças não 
poderão ser fixados para que possam ser aferidos. O teste pode ser acompanhado por um 
órgão inspetor designado por esta, sem ônus para a licitante. 

 
3.6. Na inspeção e testes na origem, os materiais devem ser acompanhados de 

certificado de qualidade expedido por laboratório e/ou profissional legalmente habilitado 
atendendo de forma plena os testes indicados acima. Da mesma forma devem ser 
acompanhados de certificado de análise da matéria prima, fornecidos pelo fabricante do 
material. 
 

3.7. As despesas decorrentes serão por conta da CONTRATADA, tais como, 
passagem aérea, quando a inspeção for realizada fora do estado do Rio Grande do Sul, 
hotel, refeições e táxi nos translados até a fábrica, aeroporto e residência/hospedagem. 
 

3.8. Caso não seja aplicável, a CONTRATADA deve permitir a visita de técnicos 
da COMUSA às suas instalações quando da fabricação dos materiais, bem como permitir o 
acesso dos técnicos para inspecionar o processo de fabricação, a qualquer tempo.  Aplica-
se o disposto neste item mesmo quando a CONTRATADA não for o fabricante dos 
materiais, devendo a CONTRATADA assegurar esse direito à COMUSA. 
 

3.9. Deverá ser apresentada nota fiscal dos compósitos, juntamente com o boletim 
de produção. 
 
4.  CONDIÇÕES DOS MATERIAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
                                                                                                                                                                                              

4.1. Os guarda-corpos são elementos destinados a proteger as pessoas que 
permaneçam ou circulem na sua proximidade contra o risco de queda fortuita. 

 
4.2. O conjunto fixação-guarda-corpo deve ser capaz de resistir ao esforço 

horizontal de 0,80kN/m, conforme NBR 6120, aplicado no seu ponto mais desfavorável. 
 

4.3. Os perfis utilizados em guarda corpos não podem possuir trincas ou falhas 
(espaços vazios internos). 
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4.4. Guarda corpos jamais devem ser montados com rebites de fixação, devem 

ser usados parafusos passantes ou auto brocantes, de aço inox. 
 

4.5. Os passa-mãos devem ser ergonômicos e garantir que a mão do usuário não 
tenha contato com os montantes verticais ou fixadores dos guarda corpos. 
 

4.6. Conforme especificado nas “características do guarda-corpo” (subitem 4.11), 
este apresenta um vão máximo, assim sendo, sua efetiva montagem e instalação quanto ao 
tamanho modular do guarda-corpo – distância entre montantes – dependerá de condições 
específicas dos locais de instalação dos guarda-corpos, sendo de responsabilidade da 
CONTRATADA o fornecimento.  
 

4.7. O sistema de fixação dos guarda-corpos poderá sofrer adequações pelo tipo 
de pavimento e/ou características físicas/técnicas do local de instalação, desta forma, 
deverá ser realizado no local inspeção prévia para que se faça a determinação do tipo de 
fixação mais adequado. Após deverá ser elaborado um projeto com a finalidade de indicar o 
tipo de fixação adotado nos trechos; ambos os sistemas deverão apresentar resistência 
horizontal superior a 0,8kN/m e atender a todas as características técnicas e demais 
especificações constantes neste Termo de Referência com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). 

 
4.7.1. A CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). dos guarda-corpos e do sistema de 
fixação à COMUSA. 
 

4.8. Com objetivo de permitir o acesso dos funcionários para limpeza dos blocos 
hidráulicos e coleta dos materiais, os guarda-corpos deverão dispor de portões em locais 
definidos pela FISCALIZAÇÃO. Os portões devem atender a todos os requisitos técnicos e 
normas técnicas previstas no termo de referência, conforme ART/RRT, com sistema de 
bloqueio/fechamento tipo ferrolho simples ou porta cadeado ou outro sistema de 
fechamento, previamente definidos pela FISCALIZAÇÃO, que assegure as condições de 
esforços/resistência requeridas para o sistema. O custo dos portões deverão ser inseridos 
no custo do metro linear de guarda-corpo. 
 

4.9. Deverá estar incluída na proposta de preço a disponibilização de um técnico 
da CONTRATADA para o início dos trabalhos de montagem dos pultrudados, de maneira a 
prestar auxílio técnico na montagem dos perfis e fixações das passarelas. 
 

4.10. Descrição do material: 
 
CARACTERÍSTICA 

DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 

Compósito 

Produtos reforçados em plástico reforçado com fibra de vidro (PRFV) 
pelo processo de pultrusão. 
Com proteção contra radiação Ultravioleta (UV), através de aditivos e 
cobertura com pintura PU Acrílico Alifático em todos os seus 
componentes. 
Alta resistência mecânica, antichama e baixo peso. 

Compósito - Resina Isoftálica. 

Montante 
Perfil que constitui os elementos verticais de guarda-corpos, 
estruturais ou de acabamento. (ABNT NBR 14718) 
Em compósito. 

Travessas (barras Perfil que constitui os elementos horizontais ou inclinados de guarda-
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CARACTERÍSTICA 
DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 

verticais/horizontais) corpos. (ABNT NBR 14718) 
Em compósito. 

Corrimão (passa-
mão) 

Travessa situada na parte superior de guarda-corpos, destinada a 
servir de apoio e ou empunhadura pelo usuário. (ABNT NBR 14718) 
Em compósito. 

Rodapé 
Parte inteiriça do guarda-corpo, localizada próxima ao piso, com 
objetivo de evitar a queda de objetos. (ABNT NBR 15708-2) 
Em compósito. 

Ancoragem 
Sistema utilizado para fixação estrutural de guarda-corpos ou de seus 
componentes, na estrutura da edificação. (ABNT NBR 14718) 
Chumbador Parabolt de aço Inox mínimo AISI 304. 

Fixações 

Fixação sobre o piso através de base de sapatas laminadas, presas 
por parafusos de no mínimo aço INOX AISI 304, ou chumbadores 
químicos para os locais onde houver alguma degradação no concreto. 
Fixação dos perfis – conforme Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). 

Portões 

Devem atender a todos os requisitos técnicos e normas técnicas 
previstas no termo técnico de referência, conforme ART/RRT, com 
sistema de bloqueio/fechamento tipo ferrolho simples ou porta 
cadeado ou outro sistema de fechamento, previamente definidos pela 
FISCALIZAÇÃO. 

 
4.11. Característica do Guarda-Corpo: 

 
CARACTERÍSTICA 

DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 

Pintura 

Fundo Primer: Cor Cinza. 
Tinta: Cor Amarelo Ouro (Amarelo Segurança) – 5-Y-8/12. 
Intensidade: Referência Munsell. 
Os perfis devem receber um leve tratamento de abrasão superficial 
por meio de lixa de granulometria n°. 120, visando à retirada de 
desmoldantes e outras impurezas provenientes do processo de 
fabricação. Logo após deverá ser direcionado sobre as peças um forte 
jato de ar para remover o pó gerado e em seguida, uma limpeza com 
estopa e solvente.  Após aplica-se uma demão bem espessa de fundo 
primer epóxi, aguarda-se o prazo de cura estipulado pelo fabricante e, 
então, lixa-se novamente o perfil com uma lixa de granulometria nº. 
120 e novamente é direcionado sobre as peças um forte jato de ar 
para remover o pó gerado pela abrasão da lixa sobre o fundo, em 
seguida faça-se uma limpeza com estopa seca (sem uso de solvente). 
Posteriormente, aplicam-se duas demãos de tinta em poliuretano 
acrílico alifático (PU), com intervalo mínimo entre demão conforme 
fabricante; deverá se atentar para que a tinta cubra toda a superfície 
do perfil; a segunda demão deve ser aplicada de maneira uniforme e 
apresentar um bom acabamento superficial. 
O fundo e a tinta são preparados conforme orientação do fornecedor, 
respeitando-se as dosagens de tinta, catalisador/endurecedor e 
diluente, conforme o caso. 

Corrimão (passa-
mão) 

Formato ergonômico, peso mínimo de 1,28 kg/m e espessura mínima 
de parede de 3,0 mm. 
H= 1300mm, a contar do nível do pavimento. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 
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CARACTERÍSTICA 
DO PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 

Montante 
Tubo seção quadrada 50x50 mm, espessura mínima de parede de 6,0 
mm, o perfil apresenta um peso ~ 2,0 kg/m. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 

Distância Máxima 
entre montantes 

Espaçamentos máximos entre montantes até 1,50 m. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 
NORMA APLICÁVEL: ABNT NBR 15708. 

Barras verticais 

Barras cilíndricas de seção tubular com diâmetro externo de mínimo 
25 mm, suas paredes terão espessura mínima de 3,0 mm, sendo o 
seu peso de ~0,38 kg/m. A extremidade superior destas barras ficará 
encaixada na barra horizontal superior, e a extremidade oposta na 
barra horizontal inferior, garantindo assim, a sua integração ao 
guarda-corpo como um todo. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 

Barras horizontais 
(superiores) 

Barras de seção quadrada de 50 x 50 mm com espessura mínima de 
3,0 mm, destinada à fixação dos extremos superiores das barras 
cilíndricas verticais. Ficará perfeitamente encaixado na parte inferior 
do corrimão, sendo a ele fixado por meio de parafusos “passantes” 
com porca e arruelas. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 

Barras horizontais 
(inferiores) 

Barras de seção quadrada de mínimo 36 x 36 mm com espessura 
mínima de 3,0 mm, destinada à fixação dos extremos inferiores das 
barras cilíndricas verticais. Será fixado na face externa do perfil 
rodapé por meio de parafusos com porcas e arruelas, constituindo 
assim, o conjunto estrutural inferior do guarda-corpo. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 

Rodapé 

Chapa com seção transversal ondulada, dotada de enrijecedores 
cilíndricos nas bordas, mínimo de (Ø 5,0mm). Altura mínima 200 mm e 
espessura mínima de 3 mm – podendo ser composta por chapa única 
ou por duas peças. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 

Distância máxima 
entre as barras 

verticais 

Espaçamento máximo entre as barras de 110 mm. 
NORMA APLICÁVEL: 
ABNT NBR 14718. 
RESOLUÇÃO TÉCNICA Nº. 11 CBM/RS. 

Ancoragem 

Fixação do montante: Por sapata. 
De topo através de sapatas (em compósito) – conforme Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT). 
Parafusos em aço inox AISI 304. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 

Fixações 

Sapata para fixações: Em compósito (laminadas, PRFV) – em forma 
de cantoneiras, espessura mínima de 8,0 mm, produzidas em resina 
éster-vinílica. 
Ver Anexo A, Dimensões do Guarda-Corpo. 
Fixação dos perfis – conforme Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) – 
através de pinos em fibra de vidro (e/ou colagem) e demais perfis, 
com responsabilidade estrutural, com parafusos em aço inox AISI 304. 
Elemento Maciço (maciço de união) – elemento estrutural interno ao 
montante, com o objetivo de evitar esmagamento – conforme 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT). 



Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – Aquisição de Guarda - Corpo                                                                         16 

 
5.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA LICITANTE 

  
5.1. A LICITANTE deverá possuir Registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). Caso a licitante 
vencedora seja engenheiro(a) e apresente certidão expedida por Conselho de outra região, 
cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, a CONTRATADA deverá apresentar a 
respectiva certidão com o visto do CREA-RS no ato da assinatura do contrato (conforme art. 
4° da Resolução n°. 266/79 – CONFEA e Informativo de Jurisprudência de Licitações e 
Contratos nº. 20 do Tribunal de Contas da União). 

 
5.2. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante 

de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível 
superior, reconhecido(s) pelo CREA/CAU (através de certidão), detentor(es) de Atestado(s) 
de Responsabilidade Técnica ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente 
registrado(s) no CREA/CAU da região onde os produtos foram entregues, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas por este Conselho, 
que comprove ter o(s) profissional(is) fornecido guarda-corpos ou perfis estruturais que 
componham o mesmo em PRFV (plástico reforçado em fibra de vidro pultrudado), para 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada. 
 

• A prova de a Empresa possuir no quadro funcional profissional de nível 
superior será feita em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da 
apresentação do contrato social, e no caso de empregado, mediante cópia da 
Carteira do Trabalho (CTPS), ou por meio de contrato de prestação de 
serviço celebrado de acordo com a legislação civil em vigor, do qual conste a 
indicação do cargo ou função técnica, o inicio e a descrição das atividades a 
serem desenvolvidas pelo profissional. 
 

5.3. Para atendimento à qualificação técnico-operacional, a licitante (pessoa 
jurídica) deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de guarda-corpo ou perfis 
estruturais que componham o mesmo em PRFV – plástico reforçado em fibra de vidro com 
processo de fabricação por pultrusão. 
 
6.  PROPOSTA DE PREÇO 

 
6.1. Os preços apresentados na proposta deverão estar expressos em REAIS 

(R$) e serão finais, incluídos todos os encargos a ele inerentes. O material será comprado 
de acordo com o menor valor unitário por item. 

 
6.2. Todos os custos necessários e suficientes para o atendimento do objeto 

do contrato, tais como impostos, taxas, pedágios, fretes, inspeções, supervisão, frete, 
carga e descarga, entrega no local, entre outros e demais custos e despesas 
decorrentes do fornecimento do objeto do contrato, serão de responsabilidade da 
empresa Contratada e deverão estar inclusos no(s) preço(s) final(is) do(s) mesmo(s). 

 
6.3. A proposta de preços deverá ser entregue no formato específico, conforme 

segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 Fornecimento de guarda-corpos 1.215 M.   
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

padrão COMUSA, conforme 
exigências e especificações 

técnicas constantes no Edital. 
 
PREÇO TOTAL POR EXTENSO:_______________________________________________ 
 
7.  VISITA TÉCNICA 
 

7.1. A visita técnica deriva da necessidade de vistoria prévia para posterior 
avaliação do tipo de fixação a ser realizada nas passarelas, porém não será obrigatória. 

 
7.2. A visita técnica e a avaliação do local onde serão instalados os guarda-corpos 

deverão ocorrer no horário compreendido das 9h às 11h e das 14h às 16h, de segunda à 
sexta-feira, e devem ser agendadas com a Engª. Daiane Fernandes, pelo telefone 
(51) 3036-1121, ramal 1215, ou pelo e-mail dfernandes@comusa.rs.gov.br. 

 
7.2.1. O prazo para execução da Visita é até (01) dia útil antes da data marcada 

para apresentação das propostas. 
 
7.2.2. Deverá ser apresentado um ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, que fará parte 

integrante da documentação exigida como requisito de Habilitação. 
 
7.3. A Empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste 

caso, necessário apresentar DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES assumindo, 
incondicionalmente a RESPONSABILIDADE de entregar os produtos em conformidade com 
todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação. 

 
8.  CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os materiais deverão ser 

entregues no Almoxarifado da COMUSA (Av. Coronel Travassos, nº. 287, bairro Rondônia, 
Novo Hamburgo/RS), de segunda à sexta-feira, no horário compreendido entre às 8h30min 
e 11h00 e entre às 13h30min e 16h00. 

 
8.2. NOTA FISCAL: Será efetuado o pagamento de cada compra no prazo de até 

15 (quinze) dias após o recebimento definitivo do produto pela COMUSA, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal. 
 

• Conforme Protocolo ICMS 85/2010, que diz respeito à obrigatoriedade do 
fornecimento pela empresa CONTRATADA de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e 
– em todas as compras realizadas pelos municípios, o FORNECEDOR 
deverá enviar para o e-mail: nfe@comusa.rs.gov.br a NF-e referente a cada 
compra de material realizada pela Autarquia COMUSA. 

 
• A Empresa fornecedora, na elaboração do preço dos produtos deverá 

considerar, que a COMUSA NÃO é contribuinte do ICMS, devendo ser 
tributada dessa forma. 

 
8.3. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será em até até 02 (dois) meses, 

contados a partir data de assinatura do Contrato. 
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8.4. TRANSPORTE: O transporte, carga e a descarga do(s) produto(s) são de 
responsabilidade do fornecedor. 
 

• O transporte e a descarga, objeto da licitação, são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 
• Caso o objeto sofra algum tipo de sinistro (acidente) durante a carga, 

transporte e/ou descarga, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos 
danos causados, e substituir, sem ônus para a COMUSA, o material 
defeituoso. 

 
8.5. O objeto deverá estar adequadamente embalado, a fim de proteger o 

conteúdo durante a carga, transporte, armazenagem e descarga nas instalações da 
COMUSA garantindo, desta forma, a integridade do mesmo. 

 
8.6. RECEBIMENTO: A entrega, o aceite e o recebimento dos materiais, objeto da 

presente especificação, cumprirão os requisitos e procedimentos constantes em norma, 
inclusive quanto à descarga, conferência, localização interna e forma de armazenamento, 
em recinto designado pela COMUSA, no local definido para a entrega. 
 

8.7. O recebimento do objeto será realizado por servidor da COMUSA designado 
para tal fim e somente será considerado definitivo após a confrontação do objeto adquirido 
com as especificações técnicas e exigências constantes neste TR. 
 

8.8. O Fornecedor deverá substituir, em tempo hábil, as peças eventualmente 
recusadas no recebimento, sendo que as substitutas deverão se sujeitar às mesmas 
condições de controle anteriormente mencionadas. Nestes casos, o prazo para reposição 
e/ou substituição será determinado pela COMUSA e a sua inobservância implicará na 
aplicação das penalidades previstas em Contrato. 
 

8.9. GARANTIA: 5 (cinco) anos, a contar a partir do recebimento definitivo dos 
produtos. 
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ANEXO A 
DESENHO BÁSICO DO GUARDA-CORPO 

 
GUARDA-CORPO constituído por barras verticais e fixado por sapata e altura de 

1300 mm. O guarda-corpo deve ser montado com perfis estruturais, produzido em plástico 
reforçado com fibra de vidro (PRFV) pelo processo de pultrusão, com resina ester isoftálica. 
Considera-se, para efeito deste Termo de Referência, que a especificação técnica do 
“guarda-corpo” compõe-se do conjunto de especificações de “descrição do material”, 
subitem 4.10, e “características do guarda-corpo”, subitem 4.11. Desta forma, seguem 
esboços de orientação das “características do guarda-corpo” (subitem 4.11). 

 

 
Figura A-1-a: Dimensões do Guarda-Corpo 

 

 
Figura A-1-b: Dimensões do Guarda-Corpo 

 



Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – Aquisição de Guarda - Corpo                                                                         20 

 
 

 
Figura A-1-c: Vista Superior 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – COMUSA 
 
 

O licitante signatário, para fins de participação no Pregão Eletrônico em epígrafe, 
declara, sob as penas da Lei, que não existem fatos supervenientes à data de apresentação 
dos documentos exigidos no item 09 do Edital, que venham a impossibilitar a sua habilitação 
na presente licitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no art. 27 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 

 
Declara, outrossim, que recebeu o Edital e seus Anexos, e que tomou conhecimento 

de todas as informações relativas ao certame e respectivo objeto, bem como concorda com 
todas as condições estabelecidas neste Edital, das especificações técnicas e ANEXOS que 
o integram, dos termos do contrato a ser firmado e que durante o prazo de execução do 
objeto manterá todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei. 
 
 
(Local e data): ___________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
(Representante legal): _____________________________________________________ 
                                                                      (Carimbo e assinatura) 
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ANEXO III  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 
FEDERAL Nº. 8.666/93 E AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(MÃO DE OBRA DE MENORES) 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº. 

8.666/93 E AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(MÃO DE OBRA DE MENORES) 

 
 
Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – COMUSA 
 
 
............................................................................ (nome da empresa), inscrito no CNPJ sob o 
nº. ..................................................., por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 
.............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
................................................... e do CPF nº. ..........................................., DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, ao 
disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e acrescido pela Lei nº. 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 
(Local e data): ___________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Representante legal): _____________________________________________________ 
                                                                      (Carimbo e assinatura) 
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 

MODELO DE TERMO DE GARANTIA 
 

 
TERMO DE GARANTIA 

 
Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – COMUSA 
 
_________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_____________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 
___________________________, portador(a) da carteira de identidade nº. 
______________________ e inscrito no CPF sob o nº. _______________________, para fins e 
efeitos da Lei Federal nº. 8.666/93, combinada com a Lei nº. 8.078/90, DECLARA: 
 
1. Sem prejuízo da responsabilidade penal a que vier dar causa, a CONTRATADA dá garantia 
do(s) produto(s), pelo prazo de 5 (cinco) anos, consoante dispõe a Lei nº. 8.078/90, contados 
do recebimento definitivo do(s) produto(s), durante o qual subsistirá sua responsabilidade: 
 
a) pela solidez, segurança e quantidade do objeto contratado; 
b) pela eleição e emprego dos insumos e/ou matérias-primas utilizadas; 
c) pelos danos pessoais e materiais causados à COMUSA e aos seus servidores, bem assim a 
terceiros em geral, por empregados ou prepostos da CONTRATADA, verificados durante a 
vigência da contratação, ou dela decorrentes; 
d) pelo pagamento de todas as quantias devidas e/ou decorrentes de mão de obra, assistência 
técnica, materiais, tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
deslocamentos, transporte e descarga, alimentação, instalações, equipamentos, seguros, 
licenças, dentre outros, pertinentes à execução do objeto contratado, à sua substituição e a 
reparação do mesmo; 
e) pelos defeitos e imperfeições verificados nos produtos fornecidos, total e/ou parcialmente, 
não relacionados com a segurança e solidez do objeto contratado; 
f) pelos danos causados por fato do produto ou vício oculto, a contar da verificação do dano. 
 
2. A garantia implica em imediata substituição do produto que não atender às especificações 
exigidas, sem qualquer ônus para a COMUSA, bem assim imediato ressarcimento de todo e 
qualquer dano causado à COMUSA e/ou aos seus servidores. 
 
3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos, imperfeições e/ou substituições, será 
definido pela Equipe Técnica da COMUSA, considerando a gravidade, complexidade e 
potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 
 

Novo Hamburgo, ______ de ____________________________ de 2019. 
 
 
 
 
 

(Representante legal): _____________________________________________________ 
                                                                      (Carimbo e assinatura) 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019– COMUSA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A SUBCLÁUSULA 13.1, ALÍNEA 

“I”, DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO E REPASSE Nº. 0296.204-03/2009 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A SUBCLÁUSULA 13.1, ALÍNEA “I” DO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO ANEXO IX 
 
Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – COMUSA 
 
.............................................................................................. (nome da empresa), inscrita no 
CNPJ sob o nº. .............................................................., por intermédio de seu representante 
legal, Sr(a). ................................................................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. ......................................... e do CPF nº. ......................................., DECLARA, 
para fins do disposto na subcláusula 13.1, alínea “i”, do Contrato de Financiamento e Repasse 
nº. 0296.204-03/2009, que a licitante não possui restrições junto à Caixa Econômica Federal e 
ao Agente Operador (FGTS) e que manterá as condições de regularidade junto a estas 
instituições até o fim da contratação com a COMUSA. 
 
 
 
(Local e data): ___________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Representante legal): _____________________________________________________ 
                                                                      (Carimbo e assinatura) 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – COMUSA 
 
Declaro, para fins de participação em processo licitatório para aquisição de perfis estruturais 
produzidos em plástico reforçado em fibra de vidro (PRFV), pelo processo de pultrusão, 
para serem utilizados na substituição dos guarda-corpos existentes na ETA- Estação de 
Tratamento de Água da COMUSA – Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo e 
colocação nas unidades que fazem parte da Obra Remanescente de Ampliação da 
mesma, de acordo com as quantidades e especificações técnicas do ANEXO I do Edital, que 
o(a) Sr(a). _____________________________________ (nome do(a) representante da 
empresa), identidade nº. ________________/_____ (UF), representante da empresa 
____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
____________________________, efetuou visita técnica nas dependências da COMUSA – 
Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo, verificando e tomando conhecimento de 
todas as características e especificações do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico n°. 008/2019. 
 

Novo Hamburgo, ___ de ________________de 2019. 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 
COMUSA – Responsável  

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Representante da Licitante 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES 
 

 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES 

  
Pregão Eletrônico nº. 008/2019 – COMUSA 
 
A __________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
____________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 
________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº. 
______________________ e inscrito no CPF sob o nº. _______________________, vem pela 
presente informar que optou em não realizar visita técnica nas dependências da COMUSA – 
Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo, e que está ciente das condições a serem 
enfrentadas durante a execução do objeto, bem como das exigências e especificações contidas 
no ANEXO I - Termo de Referência, não cabendo qualquer alegação posterior de 
desconhecimento sobre o assunto, no que diz respeito ao registro de preços para aquisição de 
divisórias, com elaboração de projeto, fornecimento, montagem, desmontagem e 
manutenção, incluindo todo material necessário. 

 
Novo Hamburgo, ___ de ________________de 2019. 

 
 
 
 

 
(Representante legal): ____________________________________________________ 

                                (Assinatura e carimbo) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

Contrato nº. xxx/2019 - Minuta 
 
COMUSA – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO, pessoa jurídica de 
direito público interno, sob a forma de Autarquia Municipal, sediada à Av. Coronel Travassos, 
nº. 287, Bairro Rondônia, no município de Novo Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ sob o n°. 
09.509.569/0001-51, aqui representada por seu Diretor-Geral, Márcio Lüders dos Santos, e 
por seu Diretor Técnico, Ari Borges dos Santos, doravante denominada, abreviadamente, 
COMUSA, 
e 
___________________________, pessoa jurídica, estabelecida à Av./Rua ________________, 
nº. ___, Bairro ______, na cidade de ______________/_____, inscrita no CNPJ sob o n°. 
_______________, aqui representada por seu Diretor/Sócio-Administrador/Procurador, Sr(a). 
__________, adiante denominada, simplificadamente, CONTRATADA. 
 
As partes acima qualificadas, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, tem entre 
si justo e acertado este Contrato para aquisição de perfis estruturais produzidos em plástico 
reforçado em fibra de vidro (PRFV), para serem utilizados na substituição dos guarda-corpos, 
tudo em perfeita harmonia com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 008/2019 e nos 
termos autorizados pelas Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, mediante as cláusulas e 
condições a seguir elencadas:  
 
PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de perfis estruturais produzidos em plástico 
reforçado em fibra de vidro (PRFV), pelo processo de pultrusão, para serem utilizados na 
substituição dos guarda-corpos existentes na ETA e colocação nas unidades que fazem parte 
da Obra Remanescente de Ampliação da mesma, conforme as quantidades e especificações 
descritas no ANEXO I – Termo de Referência, em estrita observância aos termos e condições 
do Pregão Eletrônico nº. 008/2019 realizado pela COMUSA, e a todas as especificações 
contidas na licitação a que se refere e seus respectivos Anexos. 
 
SEGUNDA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Para todos os efeitos legais, visando a exata caracterização do objeto contratual, além de 
estabelecer procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, bem assim 
elencar as responsabilidades da CONTRATADA, integram este contrato, como se nele 
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
a) Pregão Eletrônico nº. 008/2019, com todos os seus Anexos; 
b) Proposta da CONTRATADA; 
c) Requisição nº. 124/2019. 
 
Parágrafo Único: Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão, as suas obrigações, e, desta 
forma, reger a execução do objeto contratado. 
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TERCEIRA: DOS PRAZOS  
3.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos em até 02 (dois) meses, contados a partir 
data de assinatura do Contrato. 
3.2. O prazo total para execução do contrato poderá ser prorrogado, desde que se verifique 
algum dos motivos arrolados nos incisos do §1º do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas 
alterações, procedendo-se neste caso de acordo com o parágrafo 2º, do mesmo artigo. 
3.3. A inobservância do prazo fixado ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 
 
QUARTA: DO PREÇO CONTRATADO 
4.1. Os preços para a aquisição do objeto deste contrato são os apresentados na Proposta da 
CONTRATADA na licitação em epígrafe, no valor total de R$ xxxx (xxxxxxx): 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UND. PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 

Fornecimento de guarda-corpos 
padrão COMUSA, conforme 
exigências e especificações 

técnicas constantes no Edital. 

1.215 M.   

 
§1º. O preço apresentado na Proposta é final, não sendo admitidos quaisquer acréscimos ou 
acessórios, estando incluídos nos mesmos os respectivos insumos, tributos, contribuições, e 
demais despesas, custos e encargos, diretos ou indiretos, bem assim todas as despesas e 
custos com testes de qualidade, carga, transporte e descarga, seguros, como também os lucros 
da CONTRATADA. 
§2º. Na forma da lei, o preço dos produtos a que se refere este contrato não está sujeito a 
reajustamento monetário, ressalvada a hipótese do parágrafo subsequente. 
§3º. Caso o prazo inicialmente fixado seja prorrogado, nas hipóteses do art. 57, §1º, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e desde que não decorrente de atraso na execução do 
objeto por culpa da Contratada, ultrapassando o período de 12 (doze) meses, contados da data 
de apresentação da proposta, poderá ser concedido reajuste anual, mediante requerimento 
escrito da Contratada, pela variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo –, ou 
em caso de extinção deste, aquele que vier a substituí-lo. 
 
QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento definitivo do objeto e 
do atesto da Nota Fiscal pelo Gestor. 
§1º. Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência dos 
correspondentes Atestados de Recebimento e de Conformidade. 
§2º. À CONTRATADA fica vedado negociar, ou efetuar a cobrança ou desconto de duplicatas 
ou outros títulos cambiariformes emitidos, através de rede bancária ou com terceiros, 
permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, qual seja, diretamente na 
COMUSA. 
§3º. No caso do objeto entregue estar em desacordo com as especificações técnicas ou demais 
exigências fixadas neste contrato e no Edital de Pregão Eletrônico a que o mesmo se refere, a 
COMUSA fica desde já autorizada a reter o pagamento em sua integralidade, até que sejam 
processadas as alterações e substituições determinadas, aplicando-se à CONTRATADA a 
multa prevista na Cláusula Oitava, alínea “d.2”, deste contrato.  
§4º. Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer 
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natureza, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste contrato. 
§5º. Ocorrendo atraso superior a 10 (dez) dias da data programada para pagamento, será 
procedido a título de compensação financeira o pagamento de 0,033% (trinta e três milésimos 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 1% (um por cento) de juros ao mês. 
 
SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
6.1. Os recursos financeiros correrão às contas dos créditos abaixo discriminados: 
 

Código Reduzido: 1652 
Órgão: 23 – COMUSA 
Unidade: 4 – Área Operacional 
Ação: 1129 – Aumento Capac. de Adução e Trat. de Água - Financ. Caixa 
Vínculo: 400 – Autarquias e Fundações 
Subelemento: 3449052510000000000 – Peças não incorporáveis a imóveis 

 
Código Reduzido: 1667 
Órgão: 23 – COMUSA 
Unidade: 4 – Área Operacional 
Ação: 1129 – Aumento Capac. de Adução e Trat. de Água - Financ. Caixa 
Vínculo: 1843 – SAA – Financiamento CEF 
Subelemento: 3449052510000000000 – Peças não incorporáveis a imóveis 

 
SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE 
7.1. A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste 
contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a COMUSA 
ou para terceiros, garantindo à COMUSA direito regressivo por tudo o que acaso tenha que 
despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizada, inclusive honorários periciais 
e advocatícios, e custas processuais. 
 
Parágrafo Único: Todos os encargos, impostos, contribuições previdenciárias e demais 
obrigações fiscais e parafiscais decorrentes da contratação serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, assim como todas as despesas com materiais, equipamentos, seguros, 
transportes, descargas, deslocamentos, franquias e demais custos necessários para a 
execução do objeto contratado, ou dele decorrentes ou a eles relativos, serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA. 
 
OITAVA: DAS ALTERAÇÕES E PENALIDADES 
8.1. É assegurada à COMUSA a prerrogativa de, unilateralmente, e forte ao art. 58 da Lei 
Federal nº. 8.666/93: 
a) modificar o presente contrato para melhor adequação às finalidades de seu objeto, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
b) rescindir este contrato nos casos especificados pelos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº. 
8.666/93, pelas formas elencadas pelo art. 79 da mesma Lei; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, isolada ou cumulativamente, motivadas pela 
inexecução total ou parcial deste ajuste: 
d.1) advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento de prazos 
fixados para o atendimento do cronograma de entregas previsto neste contrato; 
d.2) multa, no valor correspondente a 0,5% do valor global atualizado, por dia de atraso, a ser 
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calculado desde o 6º dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 dias, 
podendo o valor ser pago na mesma data em que a COMUSA pagar-lhe eventual 
contraprestação devida, mediante compensação direta, ou cobrado administrativamente e 
judicialmente; 
d.2.1) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução do objeto, serão considerados 
rescindidos os itens vencidos pela empresa inadimplente, aplicando-se multa de 10% (dez por 
cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação atualizado; 
d.3) multa, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global atualizado, na 
hipótese de infração a qualquer cláusula deste contrato, norma legal ou obrigação fixada pelo 
Edital da licitação versada, podendo o valor ser pago na mesma data em que a COMUSA 
pagar-lhe eventual contraprestação devida, mediante compensação direta, ou cobrado 
administrativamente e judicialmente; 
d.4) multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor global atualizado, na 
hipótese de rescisão motivada por inadimplemento da CONTRATADA, podendo o valor ser 
pago na mesma data em que a COMUSA pagar-lhe eventual contraprestação devida, mediante 
compensação direta, ou cobrado administrativamente e judicialmente; 
d.5) suspensão do direito de contratar com a COMUSA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, na 
hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais; 
d.6) declaração de inidoneidade, para participar de licitação junto a Administração Pública, na 
hipótese de recusar-se à execução do objeto contratado. 
§1º. Se o licitante deixar de entregar qualquer documentação exigida, apresentá-la falsamente, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 
§2º. A sanção de advertência de que trata a alínea “d.1”, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados no fornecimento do objeto; 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos à COMUSA, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
§3º. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 
constatada a existência de fatos que impeçam a contratação com a Administração Pública. 
Caberá ainda a suspensão quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha 
causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da COMUSA. 
§4º. Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
na presente Cláusula. 
 
NONA: DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer das causas enumeradas no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
§1º. A rescisão do contrato poderá se proceder sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
§2º. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI e XVIII 
do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 
multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 
§ 3º. Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da rescisão contratual. 
 
DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. A COMUSA reserva-se o direito de cancelar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
do objeto contratado, mediante pagamento dos produtos já fornecidos, sem que caiba qualquer 
outro ressarcimento a CONTRATADA.  
§1º. A COMUSA reserva-se o direito de, ainda, recusar todo e qualquer produto que não 
atender as especificações ou que sejam considerados inadequados pela FISCALIZAÇÃO, sem 
que caiba qualquer ressarcimento ou contraprestação, sendo obrigação da CONTRATADA 
proceder à respectiva substituição, imediatamente. 
§2º. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato e/ou dos documentos e anexos do Edital que dele fazem parte, tal fato não terá o 
condão de liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados e plenamente exigíveis, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
§3º. Aplicam-se a este contrato, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
COMUSA.  
 
DÉCIMA PRIMEIRA: DO GESTOR 
11.1. A COMUSA designa a servidora Irupê Saraiva Botelho, Engenheira Civil, matrícula n°. 
915, como gestora da aquisição. 
 
DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta Comarca de Novo Hamburgo/RS, para dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, firmam o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só e jurídico efeito, 
perante as testemunhas abaixo-assinadas. 
  

Novo Hamburgo/RS, ____ de_______________________ de 2019. 
 

COMUSA – SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO 
 
 

            Márcio Lüders dos Santos                                                 Ari Borges dos Santos 
                        Diretor-Geral                                                           Diretor Técnico 

 
CONTRATADA 

 
 

xxxxxxxxxx 
Diretor/Sócio-Administrador/Procurador 

 
Testemunhas:                                            
1)_________________________________ 2)__________________________________ 
Nome:                 Nome: 
CPF nº.:        CPF nº.: 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2019 – COMUSA 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL N.º 296.204-03/2009 
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